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EMENDA A LEI ORGANIGA NO 02612022

ACRESCENTA ARTIGO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO
DE CONGONHAS/MG, PARA DESPRECARIZAR A RELAÇÃO
DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A Câmara Municipal de Congonhas/MG aprovou e a Mesa Diretora nos termos
do art.71 § 4o, da Lei Orgânica, PROMULGA a seguinte Emenda:

Art. 1o

Congon has/MG:
Fica acrescido o artigo 484, na Lei Orgânica do Município de

§ 10 - Os profissionais que estejam desempenhando as atividades de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias junto à atenção básica ou à
vigilância epidemiológica e ambiental do SUS na forma de vínculo empregatício temporário,
indireto ou precário na data da promulgaçáo da presente emenda à Lei Orgânica, deverão
ser admitidos pelos gestores locais do SUS de acordo com o regimejurídico dos servidores
do ente federado contratante, desde que tenham se submetido ao Concurso Público na
forma de Processo Seletivo Público de provas ou de provas e títulos após 14 de fevereiro de
2006, sendo estes efetuados por órgáos ou entes da administração direta ou indireta do
Estado ou Município ou por instituições com efetiva supervisáo e autorização da
administração direta dos entes da federação, náo podendo o agente ser demitido, exceto se
o programa for encerrado e ou nos temos do §1o do art. 41 da Constituição Federal;

§ 2'- A certificação da realização do Processo Seletivo Público de provas ou de
provas e títulos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à Endemias em
atividade na data da publicaÇão da presente emenda com vínculo empregatício temporário,
indireto ou precário se dará com apresentação da documentação que atenda aos princípios
da impessoalidade, moralidade, eficiência e legitimidade e na falta da apresentação desta,
por parecer de Comissão Especial de Certificação criada pelo gestor local do SUS que atuará
na juntada de provas exclusivamente quando a comprovaçáo do referido processo seletivo
público ficar prejudicada em decorrência do lapso temporal ou ainda intercorrências
ocasionadas por negligência ou imperícia no registro dos atos administrativos;
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Art. 48 A - Os profissionais que, na data da promulgaçáo da Emenda
Constitucional no 51i2006 e a qualquer titulo, desempenharem as atividades de Agente
Comunitário de Saúde ou de Agente de Combate às Endemias, ficam dispensados de se
submeter ao processo seletivo público a que se refere o § 4o do art. 198 da Constituição
Federal, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública
efetuado por órgãos ou ente da administração direta ou indireta do Município ou por outras
instituições com a efetiva supervisão e autorizaçâo da administração municipal.
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§ 3o - Os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate a Endemias, terão direito de
gozar férias regulamentares a cada 12(doze) meses de efetivo exercício de trabalho.

Art. 30 - Revogadas as disposiçóes em contrário, esta Emenda à Lei Orgânica entrará
em vigor na data da sua publicação.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 04 de maio de 2022.
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Presidente da a Diretora
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Vice-

Lu ntos Vicente
1o Secretário

CMC/MR
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Art.2o - Os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate a Endemias, terão direito
a um plano de cargos e salários a ser encaminhado à Câmara Municipal pelo Prefeito
Municipal no prazo máximo de 90 dias após a promulgação desta emenda à Lei Orgânica.
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Congonhas,05 de Maio da 2022 Diário Oficial Eletrônico, criâdo pola Lei municipal N' 2.900/2009 - ANO l2 | N' 2939

CLAUSULANONO DO FORO

Ficâ eleito o foro da ComôÍca de CONGONHAS (MG) para dirimir questôes ou litigios resultantes desle contrato, renunciardo a qualqueÍ oulro por mais
privilcgiado que seja.

E, por estarem just s e contmtadas, as partes Íirmam o prcsente ins(rumento em 03 (tÉs) rrias de igual teor c forma, na presença das testemunhas abaixo,

llemerson Ronrn lnácio
President€ d3 Mêsâ Diretorâ

Câmsrâ Muoicipal de Congonhas

coNl R^1]rr)A

E§TÀDO DE MINAS GERAIS
rru,.,trcÍpto oe coNGoNHÀs

f}'ENDÀ A I-EI ORCÀNICA N'025/2022

ACRESCENTA ARTIGo NA LEI oRCÂNrcÀ Do MlrNlcipro DE coNGoNlrAS/MG, PARA DESpREcARtzAR A RELAÇÀo DE r RAts^r-rio
Dos AGENTES CoMIJNITÁRIoS DE SAÚDE E ACENTES DE CoMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A CâmaraMunicipal de Congonhâs/Mc aprovou ê â Mesa DirctoÍa nos (crmos do aÍ.71 § 4', da Lai OÍgânicâ, PROMULGA ascgrliDtc Emcnda:
Aí. I" Fica acrcscido o artigo 48A, na Lci Orgânica do Municipio dc Congonhas/Mc:
AÍ.48 A - Os proÍissionais quc, nâ data da promulgâçâo da Emcnda Constitucional n'51/2006 c a qualqucr tilulo, desempcnharcm as alividadcs dc

Agcntc Comunitário dc Saúdc ou dc Agcntc dc Combatc às Endemiâs, ficam dispcnsados dc sc submcts ao proccsso sclctivo público â qu€ sc refere o § 4" do art. 198

da Constituiçào Fcdcrâl, desde que tenham sido contratados a partiÍ de anterior proccsso de Scleçào Pública cfetüado por órgàos ou enlc da adminislraçào dirctâ ou

iodircla do Municipio ou por ourras institr.liçõcs com a cfctiva supcn'isào c autoriaçâo da administração municipal.

§ l'- Os profissionais quc cstcjam dcscmpcnhando as atividadcs dc Agcntcs Comunitarios d€ Saúdc c dc Agcntcs dc Combalc às Ilndcmias junto à

atcnção básica ou à vigilância epidemiológicâ c ambimtâl do SUS na forma dc vínculo cmpregaticio temponíío, indirclo ou prccário na datâ da promulSaçào dâ

prcsentc emcndâ à lli Orgânica, devcrão ser admilidos pelos gesto.es lo€ais do SllS de acordo com o regime juridico dos senidoÍes do entc fcdcrado conlratanle,
dcsdc que tenham se submetido ao Concurso Público na forma de Processo Selctivo Público de pÍovas ou de prol'as e lilulos após 14 de fevereiro de 200ó, sendo

estes cfctuados por órgãos ou enles da adminisüação direta ou indireG do Eshdo ou Municipio ou poÍ instituiçôcs com eleliva supervisão e autoriT-.rção da

administúção direta dos entes da fcdemção, nâo podendo o agente ser demitido, exceto se o programa foÍ encerrado e ou nos lemos do §l" do art. 4l da Colslituiçào
Federal;

§ 2" - À cfrtificâção da realizaçào do Processo Seletivo Público dc pÍovâs ou de provas e titulos dos Agentes ComuDitários de Sâúde e A8cntes de

Combate à tindemiâs em atividade na dâta da publicaçâo da presente emenda com vinculo cmprcgatício tempoÍário, indircto ou precário se dará com aprescnlação dâ

de Ceíiticação cnada pelo gestor local do SLJS que âtuaÍiá nâ jun!âda de provas exclusivâmente quando â comprovaçào do rclerido processo seletivo público ficâr
prcjudicada cm dccorrência do lâpso temporal ou ainda intcrcorÉncias ocasionadâs por ncgligênciâ ou impcricia no rcgislro dos âlos administmtivos;

§ l'- Os Agcntcs Comuniúrios dc Saúdc c dc Combatc a Endcmias, tcrãô dircilo de gozâr fórias rcgulamcDta.cs a cada l2(dôzc) mcs€s dc cÍclivo
crcici., dc rrâbâlho.

\-z A(.2'- Os Agentes Comuniúrios dc Saúde s dc Combate a Endcmias, tcrâo direito a um plano dc cargos c salários a scr cncaminhado à Câmara

Municipal pclo Prcfeito Municipal no pÍazo máximo de 90 dias após a promülgação dcsta emendâ à t-ei Orgânica.
An. 3' - Revogadâs as disposiçõcs cm contrário, csla Emcndâ â Lci Orgânica cntnrá cm vigor nâ data da sua püblicâção.

Câmara Municipal dc Congonha§,04 dc maio dc 2022.

Ilemerson Ronsn Inácio
Presidente dâ Mcsâ Diretora

PâtrÍcià Fernrndcs Monfêiro
vic€-Presidente

Lucss Srntos Viccnte
l" Serretário

ESTADO DE MINAS GERAIS
lrtnrcÍpto DE coNcoNrrÀs

DútcrMo eutNTo rERMo AD lvo 
^o 

coNTRÀTo PMC/I4212018

Pârtes: MunicÍpio de Congonhas X Marsou Engenharia Eireli. Objcto: realinhamento de preços dos itcns do contmto n" PMC/142/2018, confonnc
planilhâ. Valor: R$ L501.440,22. DzÍa: 2A/0412022.

ESTADO DE MINAS GERAIS

congonhss.mg.gov.br

Congonhas(Mc), 04 de m aio de 2022-

l
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Na Emenda à Lei Orgânica, publicada no Diário Oficial Eletrônico de
Congonhas-MG em 05 de maio de 2022, onde se lê: Emenda à Lei Orgânica no

02512022; leia-se: Emenda à Lei Orgânica no 02612022.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de maio de 2022.

huir'la
Hemersoà Ronan lnácio

Presidente da Mesa Diretora

Patrícia Fernandes Monteiro
Vice-Presidente

Lucas Santos Vicente
1o Secretário

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Errata
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Congonhas, 10 dc Maio dc 2022 - Diário qficial Eletrônico, criâdo !q!4 Lei municipâl N' 2.990i 2009 - ANO f2 I N' 2942

ESTADO DE MINAS GERAIS
Muxrcipro nn coNcoNHAS

Nâ Em€nda à I-ei Orgânicâ, publicada no Diário Oficial EletÍônico de Congonhas-Mc eÍÍ 05 de mâio de 2022. onde se lêr Emenda à ki Orgànicâ n"
0252022; ,cia-se: Emenda à lai OÍEànica n" 026n022.

Câmara Municipal de Congonhas,09 de maio de ?022.

ERRÁTA - ENIE§DÀ À LEI ORCÂ-\.ICA

Hemerson Ronâo lÍácio
PrcsideIltc dr Mesa Diretora

Lucâs Sântos Yiccnle
l" SecreIárn,

ESTADO DE MINAS GERAIS
uuNtcipro op coNGoNHAS

LEI N',4.057. Dlt 09 l)1r M^rO DE 2022

INSTITUI A SEMANA MUNIctpAL DE coNSCIENTtzAÇÀo A RESPEITO Do 'IRANSIoRNO Do DÉFlctr DE ATENÇÀo u
![pERATtvtDADE (mAH) E suAS coMoRBIDADES No CALENDÁRlo oFtclAL Do MUNlciplo DE coNGoNItAS.

A CâmaraMudcipâl de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e cu, Presidente do l-€gislativo Municipal, Fromulgo e sanciono a seguinte l-ci:
Aí. I' Ficá insttuída â Semana Muni€ipâl de Conscisntizâçào , respeito do Transtomo do
Déficit de Atençâo e Hipcratividade (TDAII), no Calcnd.irjo OÍicial do Municipio de Congonhas, a scr rcalizadâ no pcriodo quc abrangc a primciÍa

semânâ dc agosto dc câdâ âno.
An. 2'A Semâ.a Municipal de Conscientizaçào a respeito do Transromo do DêÍicir de Atençào e HipcÍalividadê (mAH) lem por objetivo promovcr o

esclarccimenro, o debate e a conscientizâÇâo sobre a imponânciâ do diagnôstico e raumento precoce em indivíduos com TDAIL
Aí. l' Seni feilâ a conrÍâtâÇâo de um médico neuÍopedialra pâra atendimento na Clinica da Criança com reserva de vagas para os Àlunos dâ Rede

Municipâl de Educâção de Congonhas stendidos no Núcleo de Apoio Educacional da Secrelaria de Educaçào-
Ân.4" Esta tei entÍa em vigor n. data de sua publicâçào.

Câmam Municipal dc Congonhas, 09 dc maio de 2022.

HEI\IERSON RONAN I:(ACIO
Pr€siderte d! Mesâ Dirêlorâ

Cámar! Muricipil dr Congorhâs

ESTÁDO DE MINAS GERAIS
r{uNrcÍPlo DE coNCoNHAS

LEI N" 4.060. DE 09 DE MAIO Df, 2022

DtspÕE soBRE A 0BRIG^ToRIEDADE Do ENStNo DE NoÇôDS BÁstcAs soBRr A LEI 14.064/2020 NAs EscolÀs MuNlclp^ts Do
N..tuNlciplo DE coNGoNHAS E TNCLUT A SEMANA MUNrcrpAL DA ADoÇÂo, pRorEÇÀo E BEM ESTAR Dos ANtMArs No MUNrcipto DÍl
CONGONHAS,

A Câmarâ Municipâl de Congolhâs. decretâ e eu, Presidente do Lcgislativo MunicipâI. sanciono e promulgo a seguartê l,êii
Aí. l'- Fica instituído no Municipio de Congonhas â Semana Municipâl dâ conscientizáção sobre Proteçào c Bem-Estar e dire;to dos Animais. a scr

comemorâda ânualmente na semana do diâ 04 de outubro.
Aí. 2" - Sào objctivos da Semana Municipâlda Adoçào, PÍotêçào c Bcm-Estardos animais:
I - Estimulâra adoçào e proteÇão rqsponsáveldos animais, confoÍmc âs leis vigentes;
ll - Acompaúâr, discutiÍ, sugerir propor e fiscalizaras ações do pod€r público e o fielcumprimento da leBislâçào de proteçào animal;
Ill - lncenrivâr a proleção e defesa dos anjmais domésticos. bem como dos ãnimais da fautra silvestÍe:
lV - Conscientizara populâção sobre a necessidade de se adolarem os principios dâ posse rcsponsávcl dos animais:
V - Promovcr â dcfcsa dos anrmais fcridos e abandonados;
Vl - lnceítivâr â elaboíaçào c di\rlgação de materiais qüe aleíem sobrê os problemas decoEentcs do abandono, a importánciâ da participaçào da

populâçâojuuto às ONG'S na conscienrizaÇão do bem-estar animal:
VII - DemostraÍ ahvés de paleíras e outÍos meios, os problemas dc saúde públi.â deconentes dâ nào vacinâçào dos animâis.
Aí. 3" - Durante a Semanâ da Adoçào, Proteçào e Bem-Estar dos Animais devedo ocorrer ações de divulgaçào em escolâs, órgãos e espaços públicos.

bem como a íealizaçâo de feims de adoçâo, com palestras e materiais gráficos educativos tais como foldeÍs, ca.tazcs c panllctos.
An. 4'- Toma-se obrigalório, nos eslâbelecimenlos dâ Rede Públicâ Municipal de Ensino de Congonhas. o ensino de noÇões básicâs sobre â Lci Fcdcràl

n' 14.064/2020 - a "Lci Sansào". impulsionando a rêílcxâo criticâ cntrc os cs(udântcs, profcssorcs c â comunidadc cscolar sôbre maus tra'os contn os ãni,nai\.
Pa.ásrâfo único - O contsúdo Ícfer€nte às noções básicas sobre a l-di n" 9.605. de 12 de tevereiro 1998 c suas altcraçõcs nâ Lei n" l,{.064, de :9 de

congonhrs.mg.gov.br

a

Pãtrícis ferrarrdes Nlonteiro
Vic.:-Prl:sidente


